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Prefeitura Municipal de Araputanga
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2008

O Sr. Ovídio de Freitas Godoy, Presidente do Conselho

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Araputanga - CMDCA, Estado de Mato Grosso, no exercício de

suas atribuições e de acordo com o Resultado Final do Processo

Eleitoral 01/2006, do Conselho Tutelar, realizado em 26/10/2006,

CONVOCA o Sr. Alan Dias Borges, primeiro suplente do Conselho

Tutelar, a comparecer na sede do Conselho Tutelar de Araputanga

- MT, situado à Rua Castelo Branco s/n, anexo ao Fórum, no prazo

de 02 (dois) dias úteis, munido dos documentos necessários à

comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado,

sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a

respectiva vaga.

Araputanga - MT, 13 de Novembro de 2008.

Ovídio de Freitas Godoy

Presidente do CMDCA

PORTARIA N.º  01/2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR ELEITO EM

PROCESSO ELEITORAL 001/2006, REALIZADO EM 26/10/2006.

OVIDIO DE FREITAS GODOY, Presidente do Conselho Municipal de

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de

Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1. º - Considerando a homologação da Eleição 001/2006, divulgado

nos principais meios de comunicação do município, assim como expostos

nas Escolas, Bancos, Empresas e Comércio Local; NOMEAR o senhor

ALAN DIAS BORGES, para provimento de Cargo Temporário, no cargo de

CONSELHEIRO TUTELAR.

Art. 2. º - Dando continuidade ao ato, deverá ser lavrado os respectivos

Termo de Posse Individual.

Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, aos 13 dias do mês de novembro de 2008.

Esta portaria foi publicada e fixada no local de

Costume deste CMDCA.

Ovídio de Freitas Godoy

Presidente CMDCA

ERRATA DE PÚBLICAÇÃO DO DECRETO 070/2008

PORTANTO ONDE SE LÊ QUE A DATA DE PUBLICAÇÃO DE 03 DE

NOVEMBRO DE 2008.  PASSARÁ A SE LER 31 DE OUTUBRO DE 2008.

VANO JOSÉ BATISTA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº040/2008.

Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT.

Fundamento Legal: Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de Julho de
2002, Decreto Municipal Nº. 04/GP/2007, de 18 de janeiro de 2007, e
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações
posteriores.

Tipo: Menor Preço, por Item.

OBJETO:AQUISIÇÃO DECOMBUSTIVEIS (GASOLINA E ÓLEO DISEL
PARA DIVERSAS SECRETARIA DESTE MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES-
MT, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇOS

Dia: 28 de  Novembro de 2008.
Hora: Às 09:00 horas - Início da Sessão - Abertura dos envelopes.
Local: Sala de Pregões da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT.

  Praça Ângelo Masson, Nº. 1000, Centro, Barra do Bugres - MT.

1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Dotações Orçamentária, Pagamento, Prazo de Contrato, Condições
Gerais, e outras informações pertinentes, vide TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I do edital.

1.2 O edital completo poderá ser obtido por meio do endereço eletrônico:
www.barradobugres.mt.gov.br, ou através do departamento de Licitações
desta prefeitura, pelo telefone: 65 3361-2771, no horário de funcionamento
de 07:00 às 13:00 horas.
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Prefeitura Municipal de Carlinda



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 3     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 4       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 5     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 7     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 9     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 10       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 11     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008

Prefeitura Municipal de Comodoro
DECRETO N.º 067/2008

DE: 21.10.2008

“Define a Comissão de Transmissão de Mandato, nesta

municipalidade”.

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,

Estado de Mato Grosso,

Considerando, a proximidade do encerramento dos mandatos dos

atuais prefeitos e dos presidentes das Câmaras Municipais;

Considerando, que em 1º de janeiro do exercício seguinte ainda

não estarão elaborados os balancetes do mês de dezembro, nem a

prestação de contas anuais do exercício encerrado, fato que pode dificultar

a transmissão do cargo;

Considerando, que compete ao TCE/MT orientar a administração

pública, inclusive quanto aos procedimentos a serem adotados por ocasião

da posse e da  transmissão dos cargos entre seus titulares, objetivando

assegurar a plena continuidade administrativa do Município;

Considerando, providências previstas na Constituição Federal,

Lei Complementar n.º 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e na

Lei n.º 9.504/97 (Lei Eleitoral), bem como Resolução Normativa n.º 07/

2008 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e dos dispositivos

existentes da Lei Orgânica Municipal e em Leis Estaduais,

DECRETA

Art. 1º. A Instalação da equipe de Transição, de forma democrática e

republicana, entre os Governantes Municipais, visando dar continuidade

à Gestão Pública, assim como segue:

I – Representantes do atual Prefeito

Nome: Cargo:

Marcio Rosa Lisboa Secretário Municipal de Finanças

Rosane Ferraz Sartore Secretária Municipal de Administração

Marco Antônio Zimermann Controlador Interno

II– Representantes do Prefeito Eleito

Nome: CPF:

Luiz Carlos Machado 200.818.639-34

João Alfredo da Silva Borges 314.441.721-15

Jair José Teodoro 276.972.742-72

Art. 2º. Os trabalhos a serem desenvolvidos pelas Comissões

Constituídas, obedecerão aos critérios, consubstanciados nas legislações

vigentes, em especial a Resolução Normativa n.º 07/2008, do Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato

Grosso, aos 21 dias do mês de outubro do ano de 2.008.

Aldir Bal Marques Moraes

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº 99/2008

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.

 FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e.

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia na edição de 06 a 13 de
setembro de 2006.

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o candidato aprovado no Concurso Público da
Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o edital 001/
2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o Cargo de
Técnico de Nível Superior na especialidade de ADMINISTRADOR
HOSPITALAR , Nível I, Classe A, com carga horária de 40 horas semanal
conforme relação abaixo:

1. Quinesvita Barroso dos Anjos

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso publico o nomeado que não comparecer nas datas estabelecidas
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado á posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 13 de novembro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
COMUNICADO

O MUNICIPIO DE FELIZ NATAL, pessoa Jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.614.088.0001-02, com sede Administrativa
à Avenida Maravilha, Praça da Bíblia s/nº, Centro, Feliz Natal – Mt., vem
por meio deste informar que:

· FOLHAS DE CHEQUES REFERENTE A CONTA 24533-X DO
BANCO DO BRASIL

· A folha de cheque n.º 6042 no valor de R$ 1.614,00 (Hum mil
seiscentos e quatorze reais);

· A folha de cheque n.º 6174 no valor de R$ 1.382,00 (hum mil
trezentos e oitenta e dois reais);

· A folha de cheque n.º 6125 no valor de R$ 1.535,00 (hum mil
quinhentos e trinta e cinco reais);

· A folha de cheque n.º 6147 no valor de R$ 1.510,00 (hum mil
quinhentos e dez reais);

· A folha de cheque n.º 6189 no valor de R$ 1.215,00 (hum mil
duzentos e quinze reais);

· FOLHAS DE CHEQUES REFERENTE A CONTA 25017 DO BANCO
DO BRASIL

· A folha de cheque n.º 4393 no valor de R$ 1.507,00 (hum mil
quinhentos e sete reais);

· A folha de cheque n.º 4456 no valor de R$ 1.802,00 (hum mil
oitocentos e dois reais);

· A folha de cheque n.º 4861 no valor de R$ 1.547,00 (hum mil
quinhentos e quarenta e sete reais);

· A folha de cheque n.º 4988 no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e
novecentos reais);

· FOLHAS DE CHEQUES REFERENTE A CONTA 30726-2 DO
BANCO DO BRASIL

· A folha de cheque n.º 955 no valor de R$ 1.605,00 (hum mil
seiscentos e cinco reais);

· A folha de cheque n.º 1000 no valor de R$ 1.406,00 (hum mil
quatrocentos e seis reais);

· A folha de cheque n.º 914 no valor de R$ 1.297,00 (hum mil
duzentos e noventa e sete reais);

· A folha de cheque n.º 905 no valor de R$ 1.328,00 (hum mil
quinhentos e sete reais);

· A folha de cheque n.º 945 no valor de R$ 1.612,00 (hum mil
seiscentos e doze reais);

· A folha de cheque n.º 486 no valor de R$ 1.918,00 (hum mil
novecentos e dezoito reais);

· A folha de cheque n.º 548 no valor de R$ 1.418,00 (hum mil
quatrocentos e dezoito reais);

· A folha de cheque n.º 500 no valor de R$ 1.732,00 (hum mil
setecentos e trinta e dois reais);

Não foram emitidas pela Prefeitura Municipal de Feliz Natal, trata-se
de falsificação de cheques.

Feliz Natal-MT, 14 de novembro de 2008

NEUZA MARIA DA ROSA
Chefe de Tesouraria

Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste
TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO N.º 001

CONTRATADO: AMAZON TERRAPLENAGEM LTDA

OBJETO: Adequação Técnicas dos Projetos do Contrato Original,

Solicitadas pela Caixa Econômica Federal, apresentado em anexo, a

nova Planilha Orçamentária para a execução das Obras acima

qualificadas, pela qual ser pagos os serviços executados através de

medições apresentadas pelo Contratado atestados pela fiscalização do

Contratante.

VALOR: R$ 106.718,05 (Cento e seis mil, setecentos e dezoito reais e

cinco centavos)

DATA: 24/10/2008

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
Aviso de Prorrogação de Licitação

Tomada De Preço Nº 46/2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos

interessados, que por questões administrativas, resolve prorrogar a

abertura da Tomada de Preço nº 46/2008, cujo objeto é Contratação de

empresa para fornecimento estimativa de peças de motor e Serviços de

retífica completa para caminhonete e ônibus escolar de propriedade da

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, tudo conforme edital nos

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, neste

município de Guarantã do Norte/MT, Com data para abertura no dia 24/11/

2008 às 08H30M.

Guarantã do Norte/MT,  14 de novembro de 2008.

NILTON GUIMARÃES SILVA

Comissão Permanente de Licitações

Aviso Licitação
Tomada de Preço Nº 49 /2008

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará  a licitação na modalidade Tomada de Preço nº
49/2008, cujo objeto é Aquisição estimativa de material elétrico para atender
necessidades operacionais das: Secretaria Municipal de Saúde;  Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto e da Secretaria Municipal de
Infra Estrutura , tudo conforme edital nos termos da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores, neste município de Guarantã do Norte/MT,
com data prevista para  abertura no dia 02/12/2008 às 08h30. Cópias do
edital e informações poderão ser obtidas Sala De Licitações localizada na
Rua das Oliveiras, 135-Bairro Jardim Vitória – Guarantã Do Norte/MT, No
Horário de atendimento ao público, mediante comprovação do recolhimento
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), valor não reembolsável.

 Guarantã Do Norte/MT, 14 de novembro de 2008.

NILTON GUIMARÃES SILVA
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Itanhangá
LEI Nº. 0147/2008

DATA:  22 DE SETEMBRO DE 2008.

AUTOR: LEGISLATIVO MUNICIPAL
SÚMULA: FIXA O SUBSÍDIO DOS     VEREADORES DO MUNICÍPIO DE

ITANHANGÁ PARA A LEGISLATURA DE 2009 A 2012 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 13     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso no uso das

atribuições que lhes são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º. Fica fixado o subsídio dos Vereadores do Município de
Itanhangá para a legislatura 2009 a 2012, nos termos desta Lei.

Art. 2º. Os Vereadores perceberão subsídio mensal em parcela única
de valor até R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais.

§ 1º. O subsídio do Presidente da Câmara Municipal se constituirá em
parcela única no valor de até R$ 2.800.00 (Dois Mil e Oitocentos Reais) mensais.

§ 2°. No caso de licenciamento para tratamento de doença devidamente
comprovada por atestado médico, o Vereador perceberá seu subsídio
integralmente.

§ 3º. A ausência do Vereador à reunião plenária da Câmara, sem
justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio de valor
proporcional ao número total de reuniões mensais.

§ 4º. No caso de convocação extraordinária o vereador que participar
da sessão terá o direito de receber o valor de ¼ (um quarto) de seu
subsídio mensal, desde que não realizadas no Período Legislativo, nos
termos da emenda Constitucional nº. 50/2006.

Art. 3º. Os subsídios dos Vereadores serão corrigidos anualmente
pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Art. 4º. Em caso de viagem para fora do município, a serviço da
municipalidade ou representação da Câmara, o Vereador perceberá diária
na forma da Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.009.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal em 22 de setembro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
 Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

  Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI Nº 0148/2008
DATA: 22 DE SETEMBRO DE 2008.

AUTOR: LEGISLATIVO MUNICIPAL
SÚMULA: FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO

MUNICIPIO DE ITANHANGÁ, PARA O MANDATO DE 2009 A 2012 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso no uso das
atribuições que lhes são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art. 1º. – O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, receberão Subsídios
mensais nos termos desta Lei.

Art. 2º. – O Prefeito Municipal receberá em parcela única um subsidio
de valor igual a R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais) mensais.

Art. 3º. – O subsídio do Vice-Prefeito, igualmente em parcela única
no valor igual a R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) mensais.

 Art. 4º. – Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serão
reajustados anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preço ao
Consumidor.

Art. 5º. – As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2.009.

Art. 7º. – Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Itanhangá - MT, 22 de Setembro de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

       Adilson Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Administração

LEI Nº.0149/2008
DATA: 22 DE SETEMBRO DE 2008.

AUTOR: LEGISLATIVO MUNICIPAL
SÚMULA: FIXA O SUBSIDIO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE

ITANHANGÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

      Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso no uso
das  atribuições que lhes são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

.
Art. 1º O Subsidio dos ocupantes de cargo de Secretários

Municipais na forma Constitucional prevista, é fixado o valor de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais) mensais, a partir de 1º de janeiro de 2009.

§ Único. Os secretários Municipais, não terão direitos a receber
férias e nem 13º Salário.

Art. 2º. O valor estabelecido no artigo anterior só poderá ser alterado
por Lei especifica de iniciativa da Câmara municipal, assegurada revisão
anual, sempre na mesma data, tendo como base o INPC - Índice Nacional
de preço ao Consumidor.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
Dotações Orçamentárias próprias.

Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Itanhangá - MT, 22 de Setembro de 2008.

         Valdir Campagnolo
  Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

       Adilson Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Administração

   LEI Nº 0150/2008
DATA: 23  DE SETEMBRO DE 2008

SÚMULA: Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social –
FMHIS e institui o Conselho Gestor do FMHIS, de Itanhangá-MT e dá outras
providencias;

O PREFEITO MUNICIPAL de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art. 1o Esta Lei cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social – FMHIS e institui o Conselho-Gestor do FMHIS, do Município de
Itanhangá – MT.

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
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Seção I

Objetivos e Fontes

Art. 2o Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
– FMHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar
recursos orçamentários para os programas destinados a implementar
políticas habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 3o O FMHIS é constituído por:

I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na
função de habitação;

II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao
FMHIS;

IIII – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
programas de habitação;

IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas,
entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas
com recursos do FMHIS; e

VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II

Do Conselho-Gestor do FMHIS

Art. 4º O FMHIS será gerido por um Conselho Gestor.

Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será
composto de forma paritária por órgãos do Poder Executivo e
representantes da Sociedade Civil.

§ 1° A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida por
um membro eleito através de Assembléia, regido pelo regimento do
Conselho.

§ 2° O presidente do Conselho Gestor do FMHIS exercerá o voto de
qualidade.

§ 3° O Poder Executivo disporá em regulamento sobre a composição
do Conselho Gestor do FMHIS.

§ 4° A composição do Conselho Gestor contemplará a participação
de entidades publicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade
ligados à área de habitação, garantindo a proporção de um quarto das
vagas aos representantes dos movimentos populares.

- um representante do Executivo
- um representante do Legislativo
- um representante da Associação Comercial e Industrial de Itanhangá
- um representante do Conselho Municipal de Saúde
- um representante do Conselho Tutelar
- um representante da Pastoral da Criança
- um representante do Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 5° Competirá a Secretaria de Obras Transportes e Serviços Públicos
proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de
suas competências.

Seção III

Das Aplicações dos Recursos do FMHIS

Art. 6º As aplicações dos recursos do FMHIS serão destinadas a ações
vinculadas aos programas de habitação de interesse social que contemplem:

I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social
e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;

III – urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização
fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;

IV – implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacionais
de interesse social;

V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de
moradias;

VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas
ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de
interesse social;

VII – outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho-Gestor do FMHIS.

§ 1o Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação
de projetos habitacionais.

Seção IV

Das Competências do Conselho Gestor do FMHIS

Art. 7º Ao Conselho Gestor do FMHIS compete:

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de
linhas de ação, alocação de recursos do FMHIS e atendimento dos
beneficiários dos programas habitacionais, observado o disposto nesta
Lei, a política e o plano (estadual ou municipal) de habitação;

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FMHIS;

III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações;

IV – deliberar sobre as contas do FMHIS;

V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
aplicáveis ao FMHIS, nas matérias de sua competência;

VI – aprovar seu regimento interno.

§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FMHIS
vier a receber recursos federais.

§ 2º O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º O Conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para
debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º Esta Lei será implementada em consonância com a Política
Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social.
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,
aos 23  dias do mês de setembro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  0168/2008
DATA: 15 DE SETEMBRO DE  2008

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA  QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS;

O  Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo.
Sr. Valdir Campagnolo, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com o art. 98 Inciso  IX, da Lei Complementar  002/2005;

RESOLVE:

   Art.1º - Conceder a Sra. Regina Duarte, Professora nível magistério,
contratada por prazo determinado através do contrato nº 042/2008 de 11/
02/08,  Licença Maternidade no período de 15 de setembro de 2008 à 13
de janeiro de 2009, conforme atestado médico apresentado.

   Art. 2º-   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT,  15 de setembro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

          ADILSON FERREIRA DA SILVA
              Secretário de Administração

    PORTARIA Nº. 0169/2008
DATA: 25  de setembro de 2008

SÚMULA:  Designa Pregoeiro, compõe Equipe de Apoio para atuarem
em licitações na modalidade   Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de
Itanhangá – MT, e  dá outras providências.

Valdir Campagnolo, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado
de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais  e:
Considerando que o Decreto Municipal nº 060/2008, dispôs  sobre

a modalidade de licitação denominada Pregão no âmbito da Administração
Pública Municipal e:

 Considerando que o art. 7º do Decreto Municipal nº 060/2008,
estabelece que compete ao Prefeito Municipal designar o Pregoeiro e a Equipe
de Apoio para realização de licitações realizadas na modalidade de pregão:

RESOLVE:

 Art. 1º. Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na
modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Itanhangá, o
servidor DANIEL RODRIGUES MAGALHÃES.

 Art. 2º. Ficam designados para atuar como membros da Equipe de
Apoio em licitações na modalidade de Pregão, os servidores Leonardo
Rafael Altimari, Sandra Tomasi Tosi Lopes e Cirlene Natal
Contreras.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá convidar servidor público
municipal, preferencialmente ocupante de cargo público de provimento
efetivo, lotado no órgão que requereu a aquisição do bem ou serviço que
se dará pelo procedimento licitatório na modalidade de pregão, para

acompanhar o certame, a fim de auxiliar a equipe de apoio no
desenvolvimento de seus trabalhos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal – MT, 25 de setembro  de 2008.

 VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON FERREIRA DA SILVA
 Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 017/2.008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público

que fará realizar licitação na modalidade Tomada de Preços n.º 017/2.008

- objeto: - execução de obras de prevenção – drenagem de águas pluviais,

tudo em conformidade com projeto e demais detalhamentos, que ficam

fazendo parte integrante ao processo licitatório. Abertura dos envelopes:

01/12/2.008, às 08:00 horas local, no Palácio dos Pioneiros – sala de

licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – centro – St.

Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão recolher junto

a Divisão de Tesouraria da Prefeitura, a importância não reembolsável de

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), referente aos custos de reprodução.

Quaisquer informações no endereço supracitado e/ou através dos

telefones (66) 3438-2777.

Nova Xavantina – MT, 14 de novembro de 2.008. Robison Aparecido

Pazetto - Prefeito Municipal. Márcio Garcia da Silva - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EXTRATO DE CONTRATO MÊS DE OUTUBRO DE 2008

Contrato nº. 195/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Stock Diagnósticos LTDA Objeto: aquisição de Medicamentos e Materiais
Laboratoriais. Valor Global: R$ 49.725,25 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 196/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde – Unidade de Saúde da
Família. Valor Global: R$ 191,79 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 197/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
Geral. Valor Global: R$ 404,92 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 198/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração Geral. Valor
Global: R$ 836,10 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 199/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração Geral, Valor Global: R$ 152,00
Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 200/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Fomento Valor Global:
R$ 114,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.
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Contrato nº. 201/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assistência Social - API, Valor Global: R$ 114,00
Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 202/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - API Valor
Global: R$ 844,37 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 203/2008 Partes: Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho-MT e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de
gêneros alimentícios para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social Valor Global: R$ 1.120,68
Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 204/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social
– Conselho Tutelar Valor Global: R$ 151,37 Período: 20/10/2008 a 31/12/
2008.

Contrato nº. 205/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social – Conselho
Tutelar Valor Global: R$ 39,46 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 206/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Assistência Social, Valor Global: R$ 76,00 Período:
20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 207/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação Valor Global: R$ 304,00 Período:
20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 208/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Valor Global: R$
99,24 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 209/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação – Creche Municipal, Valor Global: R$
608,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 210/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação – Ensino Fundamental Valor Global:
R$ 380,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 211/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e A
P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Ensino
Infantil Valor Global: R$ 2.054,14 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 212/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Ensino Infantil
Valor Global: R$ 5.773,05 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 213/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação – Ensino Infantil Valor Global: R$
456,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 214/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Valor Global: R$ 154,20 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 215/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social - PAIF, Valor Global: R$
114,00  Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 216/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social - PAIF Valor Global: R$ 1.099,69 Período: 20/10/2008 a 31/12/
2008.

Contrato nº. 217/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde – Centro de
Reabilitação Valor Global: R$ 178,58 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 218/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde – Hospital
Municipal Valor Global: R$ 4.314,03 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 219/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde – Hospital Municipal,
Valor Global: R$ 571,50 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 220/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de gás para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde – Hospital Municipal, Valor Global: R$ 152,00
Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 221/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e A P M BENTO ME Objeto: aquisição de materiais de limpeza e consumo
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde – Unidade
de Saúde da Família Valor Global: R$ 1.465,60 Período: 20/10/2008 a 31/
12/2008.

Contrato nº. 222/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Esportes, Valor Global: R$ 252,18 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 223/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Fomento Valor Global: R$ 305,62 Período: 20/10/
2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 224/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social
Valor Global: R$ 1.005,43 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 225/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Fomento
Valor Global: R$ 176,40 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 226/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde – Posto de
Saúde Colônia Couto Magalhães Valor Global: R$ 90,46 Período: 20/10/
2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 227/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT
e Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de Materiais de Limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação – Creche Municipal, Valor Global: R$ 3.298,52 Período: 20/10/
2008 a 31/12/2008.
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Contrato nº. 228/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Creche
Municipal Valor Global: R$ 2.644,54 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.
Contrato nº. 229/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes e frios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Creche Municipal,
Valor Global: R$ 1.714,53 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 230/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – Hospital Municipal Valor
Global: R$ 102,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 231/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Fomento Valor Global: R$ 209,53 Período: 20/10/
2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 232/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes e frios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - Paif, Valor
Global: R$ 240,60 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 233/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - Paif,
Valor Global: R$ 940,42 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 234/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - API
Valor Global: R$ 136,50 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 235/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de Materiais de Limpeza para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Valor
Global: R$ 660,64 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 236/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes e frios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Ensino
Fundamental Valor Global: R$ 1.485,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 237/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Ensino
Fundamental Valor Global: R$ 1.330,49 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 238/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação – Ensino Fundamental Valor Global: R$ 2.582,02 Período: 20/10/
2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 239/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes e frios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Valor Global: R$
1.586,00 Período: 20/10/2008 a 31/12/2008.

Contrato nº. 240/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de materiais de limpeza e
consumo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos Valor Global: R$ 525,16 Período: 20/10/2008 a 31/12/
2008.

Contrato nº. 242/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
ELLO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA Objeto: Recuperação
de Pavimentação Asfáltica, tapa-buraco, nas Ruas Senador João Vilas
Boas, Dom Pedro I, Mário Correa, Barão de Melgaço, Dom Bosco e Rua
São João, na área urbana de Ribeirãozinho e num total aproximado de 40

toneladas de massa asfáltica usinada. Valor Global: R$ 13.500,00 Período:
22/10/2008 a 03/11/2008.

Contrato nº. 245/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para
manutenção da secretaria adjunta de Assistência Social, Valor Global: R$
673,20 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 246/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Assistência Social, Valor Global:
R$ 1.021,85 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 247/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Assistência Social – Programa
Paif Valor Global: R$ 1.171,20 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 248/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Administração, Valor Global:
R$ 4.903,75 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 249/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Educação, Valor Global: R$
1.398,35 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 250/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Educação – Creche Municipal,
Valor Global: R$ 592,65 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 251/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Educação – Escola Municipal
Paulo Freire – Ensino Fundamental Valor Global: R$ 1.598,15 Período: 27/
10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 252/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Papelaria Tributária LTDA Objeto: aquisição de materiais de expediente
para manutenção da secretaria adjunta de Educação – Escola Municipal
Pequeno Polegar – Ensino Infantil Valor Global: R$ 1.596,85 Período: 27/
10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 253/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Saga Sociedade Anônima Goiás de Automóveis Objeto: aquisição de 01
(um) veículo Kombi Escolar 1.4, fabricação nacional, ano 2008/2009, cor
branco cristal, mínimo 78cv, flex, capacidade mínima para 12 pessoas,
para atender as necessidades do transporte escolar - ensino fundamental,
Fundeb - Secretaria de Educação Valor Global: R$ 53.392,50 Período: 27/
10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 254/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – PNAE
Valor Global: R$ 4.883,18 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Contrato nº. 255/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Ensino
Fundamental - PNAP Valor Global: R$ 3.377,27 Período: 27/10/2008 a
27/12/2008.

Contrato nº. 256/2008 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT e
Joaquim Nogueira Souza Objeto: aquisição de carnes e frios para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação – Creche Municipal
- PNAC Valor Global: R$ 1.319,47 Período: 27/10/2008 a 27/12/2008.

Departamento de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT
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Prefeitura Municipal de Rio Branco
PORTARIA Nº. 107, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2008.

“Substitui membro da Comissão Processante de que trata a Portaria
n° 103,03/11/2008, e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e, nos termos do artigo 199, e seguintes
da Lei Municipal nº 295, de 11 de dezembro de 2007.

RESOLVE:

Artigo 1º - Substituir o Servidor GILBERTO DE OLIVEIRA pela Servidora
ANDREIA APARECIDA DE MOURA MARTINS, a qual exercerá o cargo de
presidente da Comissão.

Artigo 2º - O afastamento do servidor processado estabelecido no
artigo 6° da Portaria em epigrafe será pelo prazo de 30 (trinta) dias nos
termos do artigo 209 da Lei Municipal 295/01.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco-
MT, 11 de novembro de 2008.

ANTONIO MILANEZI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Mun. São José dos Quatro Marcos/MT,  comunica que a
Licitação Modalidade   PREGÃO  PRESENCIAL Nº. 01/2008,  Processo
Licitatorio de nº. 44/2008. Objeto, “Aquisição de Implementos Agrícolas”
fica prorrogada sua abertura para o dia 26/11/2008, no mesmo local e
horário. Devido o não comparecimento de nenhuma Empresa.CLAUDECIR
ALVES FEITOSA Pregoeiro.

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Público que
com referência a Tomada de Preço 34/2008, a Empresa: CONSTRUMANÁ
CONSTRUÇÕES  LTDA, foi vencedora deste Processo com o valor de R$
214.988,49 R$ (Duzentos e Quatorze Mil Novecentos e Oitenta e Oito
Reais e Quarenta e Nove Centavos). Objeto: “Melhoria na Infra Estrutura
do Estádio Municipal”. E também  foi vencedora na Tomada de Preço de
nº. 35/2008, com o valor de R$ 159.999,96 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil
Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos). Objeto
“Melhoria na Infra Estrutura do Parque de Exposição Manoel Paulino.  JOÃO
CLARET DONADEL Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

PORTARIA Nº. 401/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder Direito a 02 (dois) dias consecutivos de

folga, nos dias de 10/10/2008 e 13/10/2008, sem prejuízo de sua

remuneração a servidora TANIA MARA BILIBIO, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade nº 16405668 SSP/MT e, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 003.251.591-06, cadastrada

no RH sob a matrícula nº. 1025, servidora efetiva no cargo de AGENTE

ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – PSF III

Rural da Prefeitura de Tabaporã – MT, devido à servidora ter prestado

relevantes serviços como 1º Mesária da Seção nº 122 no dia 05/

10/2008, sendo merecedora dos benefícios legais constante no artigo

98 da Lei Federal nº. 9.504, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 13 de novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 400/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º – Conceder Direito a 02 (dois) dias consecutivos de

folga, nos dias de 13/10/2008 e 14/10/2008, sem prejuízo de sua

remuneração a servidora CLEUDETE GRASSI MARCINIAK, brasileira,

viúva, portadora da Cédula de Identidade nº 7.184.611-3 SSP/PR e, inscrita

no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 018.514.239-74, cadastrada

no RH sob a matrícula nº. 911, servidora efetiva no cargo de AUXILIAR DE

ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – PSF III Rural da

Prefeitura de Tabaporã – MT, devido à servidora ter prestado relevantes

serviços como 2º Mesária da Seção nº 101 no dia 05/10/2008, sendo

merecedora dos benefícios legais constante no artigo 98 da Lei Federal

nº. 9.504, e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 13 de novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.806/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO
RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora TANIA MARA
BILIBIO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº.
16405668 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF
sob o nº. 003.251.591-06, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo
com Leis Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 13 de Novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 1.805/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO o Senhor JUSEMAR EUFRASIO,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15021823

SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

726.390.321-00, do cargo de OFFICE-BOY, lotado na Secretaria de Desporto,

Lazer e Turismo da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com Leis

Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 13 de Novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.804/2008.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO a Senhora FABRICIA DAMIN,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2065168-

6 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

747.652.211-72, do cargo de RECEPCIONISTA, lotada na Secretaria de

Administração da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com Leis

Municipais nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 12 de Novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 399/2008

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo.sr. PAULO ROGÉRIO

RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas, indicadas pelo

Prefeito eleito Excelentíssimo Sr. EDISON ROSSO, de acordo os artigos 1°,

e 2° - Inciso I da Resolução Normativa n.º 07/2008 expedida pelo Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso em 14.10.2008, para comporem a

“Comissão de Transmissão de Governo” :

Membros Titulares:

1. SÍLVIO SANTOS ORELLI – CONTADOR

2. Dr. AGUINALDO VALDIR PIRES – ADVOGADO

3. ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA – CONTADORA

Membros Suplentes:

4. CLÉBIO GERALDO GUIMARÃES GAIA – CONTADOR

5. WELTEMAN LOPES NEVES – CONTADOR

6. MAURICIO GRAVICZ – AUXILIAR CONTÁBIL

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, 13 de novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

P R E F E I T O

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar n.º 002/2008.

A Presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar,

constituída pela Portaria nº 368/2008, no uso de suas atribuições legais –

com fulcro no art. 137 e seguintes, da Lei Municipal nº 218/99, CITA, o

Senhor MARCOS APARECIDO LEÃO CAVALCANTE, servidor estável no

cargo de Trabalhador de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Urbanos, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de

Identidade RG nº.1245806-6 SJ/MT, residente e domiciliado na Rua Pau D’alho,

nº 1326, Bairro Sol Nascente, e INTIMA a Senhora FABRICIA DAMIN,

brasileira, solteira, portadora do RG nº. 2065168-6 SSP/MT e CPF nº.

747.652.211-72, residente e domiciliada na Rua João Silveira Crispim, nº 964

N, Centro, localizada neste Município de Tabaporã/MT, servidora Efetiva no

cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Administração

da Prefeitura de Tabaporã/MT, nomeada como Curadora Especial, para

que no prazo de 10 (dez) dias, oferecer defesa escrita perante a Comissão

de Processo Administrativo Disciplinar, onde se encontra os autos do

processo, em razão das imputações contidas no Despacho de Ultimação de

Instrução e Indiciação de fl. 48, cuja cópia acompanha o presente, sendo-lhe

facultado vista do processo na sala de Comissão, localizada no prédio da

Secretaria Municipal de Administração, sito a AV. Comendador José Pedro

Dias, 979-N, Centro, nesta cidade de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em

dias úteis e em horário oficial de expediente

CUMPRA-SE;

DADO E LAVRADO, na sede desta Comissão Processante.

Tabaporã/MT, em 11 de novembro de 2008.

ANDRÉIA HATSCHBACH DE FREITAS

Presidente da Comissão

CIENTE DO CITADO

Em_____, de_______________, de 2008.

Ass.:______________________________
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
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Prefeitura Municipal de Tesouro
LEI MUNICIPAL Nº  376 -  DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Tesouro para o
exercício de 2.009 e dá outras providências.

O Povo do Município de Tesouro, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Sr. Antonio Leite Barbosa, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, FAZ SABER QUE A Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - O Orçamento Fiscal e da Seguridade do Município de
Tesouro para o exercício de 2.009 estima a Receita em R$ 8.176.000,00
(oito milhões e cento e setenta e seis mil reais), com Redutor para o
FUNDEB correspondente a R$ 1.276.000,00 (um milhão e duzentos e
setenta e seis mil reais), resultando em uma Receita real de R$ 6.900.000,00
(seis milhões e novecentos mil reais) e fixa a DESPESA para a administração
direta e indireta em R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais),
discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Artigo 2º - A receita será realizada  mediante a arrecadação
de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na
forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos
integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento:

01 – RECEITAS CORRENTES ..  ..... ......................R$ 7.906.000,00

Receita Tributária ......................................... ........R$. 265.000,00
Receita de Contribuição  ......................................... R$.88.000,00
Receita Patrimonial .....................................................R$.6.000,00
Receita de Serviços .................................................R$.91.000,00
Transferências Correntes ...................................R$ 7.430.000,00
Outras Receitas Correntes .......................................R$.26.000,00

02 – RECEITAS DE CAPITAL ....................................R$ 270.000,00

Transferências de Capital    ....................................R$ 270.000,00

REDUTOR PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB ...........R$ 1.276.000,00

 TOTAL..................................................................R$ 6.900.000,00

Artigo 3º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo
a discriminação dos quadros  Funções do Governo, “Programa de Trabalho”
e “Natureza da Despesa”, integrantes desta Lei.

1 – POR FUNÇÕES DO GOVERNO

Legislativo.......................................................R$.468.000,00
Administração...................................................R$ 1.532.000,00
Assistência Social................................................R$ 367.000,00
Previdência Social ..............................................R$ 173.000,00
Saúde..............................................................R$ 1.558.000,00
Trabalho.............................................................R$ 40.000,00
 Educação ........................................................R$ 1.126.000,00
Cultura.................................................................  R$ 73.000,00
 Urbanismo........................................................... .R$ 56.000,00
 Habitação............................................................R$  20.000,00
Saneamento.........................................................R$ 153.000,00
Agricultura............................................................. R$ 74.000,00
Comercio e Serviços ............................................R$ 126.000,00

Energia...............................................................R$ 30.000,00
 Transporte .... ..................................................R$ 589.000,00
 Desporto e Lazer ...............................................R$ 46.000,00
Encargos Especiais .........................................R$ 247.000,00
Reserva de Contingência  .. ..............................R$ 220.000,00
TOTAL..........................................................R$ 6.900.000,00

2 – POR ÓRGÃO DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE TESOURO..................R$ 468.000,00
02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO............R$ 4.107.000,00
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .................R$ 315.000,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL.........R$ 232.000,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ...................R$ 1.558.000,00
06 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA   ..............................R$ 220.000,00

01 – Câmara Municipal de Tesouro.................................R$ 468.000,00

 01 – Gabinete do Presidente.............................R$ 321.000,00

02 – Secretaria da Câmara ...............................R$ 147.000,00

02 – Prefeitura Municipal de Tesouro..................R$ 4.107.000,00

10 – Gabinete do Prefeito ..................................R$ 297.000,00
15 – Secretaria Municipal de Administração .................R$ 649.000,00
20 – Secretaria Municipal de Fazenda ..................R$ 522.000,00
25 – Secretaria Municipal de Educação ................ R$ 811.000,00
30 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas.....R$ 507.000,00
35 – Secretaria Municipal de  Agricultura e Meio Ambiente....R$ 80.000,00
40 – Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo ....R$ 133.000,00
45 – Departamento de Água e Esgoto de Tesouro - DAETE  .....R$159.000,00
70 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer............R$ 173.000,00
75 – Secretaria Municipal de Promoção Social     ...............R$160.000,00
80 – Secretaria Municipal de Transportes.........................R$ 616.000,00
03 – Secretaria Municipal de Educação ........................R$ 315.000,00
50 – Fundo do Ensino Básico e da Valorização do Magistério –
FUNDEB...R$ 300.000,00
55 – Fundo Municipal do Salário Educação....................R$.15.000,00
04 – Secretaria Municipal de Promoção Social...........R$ 232.000,00
60 – Fundo Municipal de Assistência  Social ................R$ 232.000,00
05 – Secretaria Municipal de Saúde ........................R$. 1.558.000,00
65 – Fundo Municipal de Saúde ............................R$ 1.558.000,00
99 – Reserva de Contingência ............................R$ 220.000,00
 TOTAL.........................................................R$ 6.900.000,00

03 – POR PROGRAMA

1010 – Processo Legislativo  .............................R$ 468.000,00
2010 – Administração Superior  ..........................R$ 297.000,00
3010 – Gestão do Sistema de Administração  .............R$ 649.000,00
4010 – Encargos Especiais..........R$ 287.000,00
4020 – Controle Financeiro  ....................................R$ 139.000,00
4030 – Fortalecimento do Município.............................R$ 96.000,00
5010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Infantil  ....R$  89.000,00
5020 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental...R$ 512.000,00
5030 – Apoio Educacional  ..............................R$ 212.000,00
5040 – Apoio ao Ensino Superior.........................R$ 13.000,00
5060 – Difusão Cultural  ...................................R$ 73.000,00
5070 – Desenvolvimento do Esporte ......................R$ 100.000,00
5080 – Manutenção do Ensino Básico ...........................R$ 300.000,00

6010 – Gestão do Sistema de Infra-Estrutura.............R$ 451.000,00
6020 – Serviços de Utilidade Pública...........................R$. 50.000,00
7010 – Malha Viária Urbana  ......................................R$.616.000,00
8010 – Desenvolvimento Agrícola e Pecuária ................R$.80.000,00
9010 – Turismo Ecológico.....  ....................................R$.123.000,00
9020 – Desenvolvimento do Turismo............................R$.10.000,00
9110 – Atenção a Criança e ao Adolescente  ................R$.62.000,00

9120 – Gestão do Sistema de Assistência Social  ............R$.214.000,00
9130 – Moradia Popular.................................................R$.20.000,00
9140 – Apoio à Família  ................................................R$.96.000,00
9210 – Atenção Básica a Saude................................R$ 498.000,00
9220 – Atenção a Media e Alta Complexididade.........R$.746.000,00
9230 – Assistência Farmacêutica Básica   ................R$.100.000,00
9240 – Vigilância em Saúde..........................................R$.47.000,00
9250 – Gestão do SUS ..............................................R$.167.000,00
9310 – Abastecimento de Água .................................R$.153.000,00
9320 – Saneamento Básico ...........................................R$.6.000,00
9999 – Reserva de Contingência    ..............................R$.220.000,00

TOTAL ....................................................................R$.6.900.000,00

04 – POR CATEGORIA ECONÔMICA

- Despesas Correntes.............................R$ 6.170.000,00
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- Despesas de Capital ...............................R$.510.000,00
- Reserva de Contingência.........................R$.220.000,00

TOTAL .......................................................R$ 6.900.000,00

Artigo 4º - O Orçamento de Seguridade Social do Município,
abrangendo todas as entidades da administração direta, seus órgãos e
fundos estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 2.098.000,00 (dois
milhões e noventa e oito mil reais), assim discriminado:

08 – Assistência Social ................................ .....R$.367.000,00
09 – Previdência Social ......................................R$173.000,00
10 – Saúde .....................................................R$1.558.000,00

TOTAL ..........................................................R$.2.098.000,00

  Artigo 5º - De acordo com o art. 42 da Lei nº 4320/64, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITOS SUPLEMENTARES até o
limite de 30% (trinta por cento) do montante da Despesa Fixada através
do art. 1º desta Lei, para atender o reforço de dotações insuficientes,
considerando-se recursos para fins deste artigo, desde que não
comprometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos, da Lei nº 4320/
64.

 Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.009.

 Artigo 7º - Revogam-se às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
  Tesouro, 10 de novembro de 2008.

ANTÔNIO LEITE BARBOSA
- Prefeito Municipal –

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 511,  DE  10  DE  NOVEMBRO  DE  2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e autorizado pela Lei
Municipal nº 317, de 25 de setembro de 2008;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício
Financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64, para reforço da seguinte dotação orçamentária:
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO
(177) 15.451.0012.1.012-4490.51.00.00.00-Obras e Instalações R$  100.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto na
forma do artigo 1º deste decreto, ficam indicados recursos de Excesso
de Arrecadação, conforme facultado no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei
4320/64, apurado na forma do Anexo Único, parte integrante do presente
decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, 10 de novembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 511/2008)

CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

1 – PREVISÃO DA RECEITA P/ O EXERCÍCIO DE 2008 .....R$     7.500.000,00.
2 – RECEITA ARRECADADA NO PERÍODO DE JAN/AGO DE 2008 .R$
5.518.345,79.

3 – RECEITA ARRECADADA NO PERÍODO DE JAN/AGO DE 2007 .R$
4.451.993,57.
4 – RECEITA ARRECADADA NO PERÍODO DE SET/DEZ DE 2007 .... R$
2.606.318,05.

CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO

X = _5.518.345,79 =  123,95 %
        4.451.993,57
X =  123,95 % - 100,00 %  =  23,95  %
X =  2.606.318,05  x 23,95 % =  R$  624.213,17 .
X =  2.606.318,05 +  624.213,17  = R$   3.230.531,22 .
a) Arrecadação do 1º dia do ano, até o dia da proposição
    do crédito (01/01/2008 a 31/08/2008) .........R$    5.518.345,79.
b) Arrecadação que vai do 1º dia do mês subseqüente ao da solicitação
    do crédito (01/09/2008) até 31/12/2008, aplicada a taxa de incremento
    de  23,95 % .................... R$    3.230.531,22.
c) SUB-TOTAL  (a+b=c) ..................... R$    8.748.877,01.
Menos:
d) Previsão da Receita para o Exercício de 2008 .....R$     7.500.000,00.
e) SUB-TOTAL  (c-d=e) ................................. ............R$ 1.248.877,01.
f) PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ............R$  1.248.877,01.
Menos:
g) Créditos Extraordinários abertos no Exercício....R$     0,00.
h) Créditos Adicionais Especiais c/ recursos do excesso de
    arrecadação ........................................ ..............R$     0,00.
i)  Créditos Adicionais Suplementares abertos com recursos
    do excesso de arrecadação ...................... R$   919.421,51.
j)  SUB-TOTAL  (g+h+i) ....................................R$   919.421,51.
k) SALDO DISPONÍVEL A UTILIZAR  (f-j=k) ............R$    329.455,50.

União do Sul, 10 de novembro de 2008.
Visto:

ENIO ALVES DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Ato nº 212/2008

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VÁRZEA
GRANDE, Sr. FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade RG 943778-9 - SSP/MT e do CPF/MF 759.309.601-
78, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e;

Considerando o contido no Processo Administrativo Disciplinar nº
009/2008, instaurado pela Portaria nº 011 de 19/03/2008, cujo julgamento
final pela Autoridade Instauradora se deu em 15/09/2008, resolve:

ACOLHER em todos os seus termos o relatório e julgamento
proferidos, por estarem de acordo com as provas dos autos, para
APLICAR A PENA DISCIPLINAR DE SUSPENSÃO DE 60 (SESSENTA) DIAS
CONVERTIDA EM MULTA, ao servidor LUIZ TAKAO WATANABE, número
de matrícula 8176, farmacêutico/bioquímico concursado, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, em razão de descumprimento do dever
funcional capitulado no inciso X, do art. 126; bem assim, por incorrer na
infração tipificada no art. 140, § 2°, todos da Lei Complementar Municipal
nº 1.164/91, que estabeleceu o Regime Jurídico Único dos Servidores
Municipais de Várzea Grande – MT.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 15 de outubro de 2008.

FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO
Secretário Municipal de Administração

Ato nº 213/2008

Tendo em vista a edição e posterior publicação do Ato n° 152/2008,

no Jornal Oficial dos Municípios – AMM, de 30/09/2008, faço uso do

presente expediente para retificar o seguinte parágrafo:

Onde lê-se:
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“O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, Sr. MURILO

DOMINGOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 3.114.142-

SSP/SP e do CPF/MF 242.393.308-82, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;”

Leia-se:

“O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE VÁRZEA

GRANDE, Sr. FAUSTINO ANTONIO DA SILVA NETO, brasileiro, portador da

Cédula de Identidade RG 943778-9 - SSP/MT e do CPF/MF 759.309.601-

78, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, e;”

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 05 de novembro de 2008.

FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº. 11/2008.

ComprasNet

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seus Pregoeiros, obedecendo aos princípios inerentes à Administração,
torna público para conhecimento dos interessados  que a licitação supra
citada foi alterada e a nova data de abertura do referido Pregão será no
dia 27/11/2008 às 9h30min (horário de Brasília – DF)

 Várzea Grande-MT, 12 de novembro de 2008.

 Luciano Raci de Lima              Rachid Herbert P. Mamed
Milton Nascimento Pereira        Secretário Municipal de Fazenda

      Pregoeiros

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2008

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com

critério de julgamento de menor preço por lote, tendo como objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALAR, ARMARINHOS,

EXPEDIENTE/PEDAGÓGICO, INFORMÁTICA, MÓVEIS, MÓVEIS DE

ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E TELEFONIA/CINE/FOTO/SOM,

PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, com

realização prevista para o dia 28 de Novembro de 2008, às 09h00min

(horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos

interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande -

Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às

17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e no

site: www.varzeagrande.mt.gov.br . Várzea Grande-MT, 12 de Novembro

de 2008. Pregoeiro -  Luciano Raci de Lima -

Rachid Herbert Pereira Mamed - Secretário Municipal de Fazenda

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM

CARÁTER TEMPORÁRIO PARA ATUAR NO PRO JOVEM URBANO DE

VARZEA GRANDE MATO GROSSO

EDITAL N°01/2008

O Comitê Gestor do PROJOVEM de Várzea Grande/MT, no uso de

suas atribuições legais,conforme do Decreto Municipal 42/2008, torna

público a realização de Processo Seletivo Simplificado para a contratação

temporária dos Profissionais da Coordenação Municipal do PROJOVEM

URBANO: Coordenador Executivo, Coordenador Pedagógico e Apoios

Técnico-administrativos de Nível Médio e Superior,  Professores, Formação

de Participação Cidadã, Formadores/Educadores para atuarem no

Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem Urbano do

Município de Várzea Grande  instituído pela lei nº 11.129, de 30 de junho

de 2005, atualmente em vigor nos termos da Lei nº 11.692/2008 e

Resolução/CD/FNDE nª 22 de 26 de Março de 2008 , constituem parte

integrante deste processo, SELETIVO SIMPLIFICADO a ser realizado em

local(is), definidos nas data(s) e horário(s) especificados neste Edital.

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objeto deste edital, será

composto de três etapas:

a) Análise de Currículo Vitae documentado;

b) entrevista;

c) curso de formação inicial.

1.1. para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas

contidas neste edital é requisito essencial para inscrição e para

participação em quaisquer das etapas do PROCESSO      SELETIVO

SIMPLIFICADO. O candidato que por qualquer motivo, deixar de atender

às normas aqui estabelecidas será eliminado do certame.

1.2. carga horária é de 40 (quarenta) horas semanais para o

coordenador executivo, coordenador pedagógico e para os de apoio

técnico-administrativo de nível médio e superior, durante 30 meses;

1.3. a carga horária será distribuída de segunda a sexta-feira, no

horário das 14h às 22 horas para o coordenador executivo, coordenador

pedagógico e para os de apoio técnico-administrativo de nível médio e

superior, e, excepcionalmente a os sábados conforme as necessidades

do programa;

1.4. a carga horária é de 30 (trinta) horas semanais, para

professores, profissionais de participação cidadã, durante 20 meses.

1.5. a carga horária será distribuída de segunda a sexta-feira, no

horário (17h às 22h) e aos sábados no periodo diurno, para os

professores, profissionais de participação cidadã, conforme as

necessidades do Projovem Urbano.

1.6. os pré-requisitos/escolaridade e cargos oferecidos,

estabelecidos em conformidade com o Plano de Implementação do

programa no município de Várzea Grande e a resolução nº.       22/2008

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE estão

descritos no quadro a seguir:



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Sexta-Feira, 14 de Novembro de 2008

2.0 . PERÍODO E HORÁRIO

2.1. As inscrições serão realizadas no período de 18 a 28 de

Novembro de 2008, das 08 às 12h e das 14h às 17h, na sede da,

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social e Coordenação

da Juventude localizada na Av. Castelo Branco, nº2500 Bairro Água

Limpa, Várzea Grande/MT;

2.2. a inscrição do candidato implicará no conhecimento e  tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital de

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, em relação às quais não poderá

alegar desconhecimento.

3.0. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS:

3.1. Educador de Áreas Específicas/Formação Básica: Ministrar

aulas de disciplinas componentes do currículo do Ensino Fundamental,

utilizando-se de material editado e fornecido pelo PROJOVEM. Trabalhar

de forma interdisciplinar os conteúdos teóricos e práticos pertinentes,

utilizando–se de dinâmicas variadas, com incentivo à pesquisa e à

utilização de recursos tecnológicos, bem como noções básicas de

informática e suporte às ações comunitárias possibilitando o pleno

desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como

cidadão participante da sociedade.

            3.2. Educador de Participação Cidadã: Realizar

oficinas temáticas com os jovens, coordenar atividades de interação

social, trabalhar a relação escola/comunidade, conhecer a situação sócio-

econômica das famílias, desenvolver projetos de ação comunitária com

os jovens em áreas vulneráveis do território, bem como orientar a

construção do Plano de Ação Comunitária – PLA. 3.3. Coordenador

Executivo: Coordenar, gerenciar e suprir todas as necessidades das

ações do programa em seu âmbito de atuação, no que tange às áreas

administrativas inerentes à função e a articulação dos núcleos.
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3.4. Coordenador Pedagógico: Coordenar, planejar, acompanhar

e avaliar o trabalho  pedagógico das três dimensões do currículo

(educação, trabalho e ação comunitária), articulando e integrando as

atividades pedagógicas dos núcleos.

3.5.  Apoio Administrativode Nível Superior : apoiar os

coordenadores em todas as funções burocráticas e pedagógicas que se

fazerem necessários. Realizar, sob supervisão do coordenador, digitação

e outros dados necessários à execução do PROJOVEM.

                  3.6. Apoio Administrativo de Nível Médio: auxiliar na

execução das demandas pedagógicas e técnico-administrativas da

execução local do Programa.

4.0.  DOS REQUISITOS GERAIS:

4.1 . Ser brasileiro nato ou naturalizado;

4.2. ter, à data do encerramento das inscrições, idade mínima de 18

(dezoito) anos;

4.3. estar, o candidato do sexo masculino, em regular situação perante

o serviço militar;

4.4. estar em dia com os compromissos eleitorais;

4.5. não ter qualquer restrição de ordem criminal, que impeça o livre

exercício de direitos;

4.6. ter disponibilidade de tempo, conforme especificado para cada

função, conforme previsto neste edital;

4.7. as inscrições serão apreciadas pelo Comitê Gestor, que declarará

quais os candidatos tiveram suas inscrições deferidas, em aviso afixado

no Mural da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência social,

Secretaria Municipal de Educação e Coordenação da Juventude, nos

núcleos do Projovem Urbano;

4.8. o candidato só poderá se inscrever em uma modalidade, não

podendo mudar uma vez feita a inscrição;

4.9. residir, preferencialmente, nas aproximidades dos núcleos.

5.0. DOS DOCUMENTOS:

5.1. Do ato da inscrição deverão ser entregues fotocópias dos

documentos abaixo listados, sob pena de indeferimento;

5. 1.1. ficha de inscrição de acordo com modelo (ANEXO I)

5.1.2. documentos pessoais: Carteira de Identidade, CPF, Título de

Eleitor e comprovante de quitação eleitoral e quitação do serviço militar,

certidão negativa civil ou criminal;

5.1.3. entrega do Currículo Vitae, devidamente comprovado, conforme

ANEXO II, que deverá conter comprovante de tempo de serviço e

experiência profissional, mediante  apresentação de contrato de trabalho

registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos

públicos, declaração de prestação de serviço em unidade de educação,

devidamente assinado pelo diretor e/ou responsável;

5.1.4. diploma ou certificado de graduação, especialização, mestrado

ou doutorado, correlatos com a área ou disciplina que pretende atuar,

devidamente registrado;

5.1.5. a qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do candidato,

desde que verificadas falsidades de declarações, irregularidades nas

provas ou documentos, sem prejuízo das sanções legais prevista para o

caso;

5.1.6. não será aceito pedido de inscrição com documentação

incompleta nem mesmo em caráter condicional;

5.1.7. casos omissos neste edital serão deliberados pelo Comitê

Gestor, em obediência às leis que regem o Projovem Urbano;

5.1.8. ter aprovação, de caráter classificatório, não garante a vaga,

que estará condicionada ao número de alunos matriculados, conforme

Resolução/CD/FNDE Nº 22 de 26 de maio de 2008.

6.0. DA SELEÇÃO

6.1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de três etapas;

6.2.1. primeira Etapa: análise de Currículo Vitae/Documentado é

classificatório e eliminatória;

6.2.2. a análise dos currículos profissionais levará em consideração,

prioritariamente, os requisitos necessários à cada função (formação

acadêmica e/ou profissional), tempo de serviço na área, experiência e

atuação em docência, projetos de ação social, juventude e capacitação

profissional. Que compreenderá;

 I - investigação da veracidade das informações contidas nos

currículos e na documentação apresentada;

II - atribuição de pontuação pelos títulos apresentados, que será

realizada com base nos critérios definidos nos quadros abaixo indicados

e devidamente comprovados pelo candidato;

III- a somatória cumulativa de pontuação  será de conformidade com

os quadros: 07, 08, 09 e 10;

6.3.0. Segunda Etapa entrevista :

6.3.1. entrevista, de caráter classificatório e eliminatório para todos

os cargos, será aplicada somente para os candidatos habilitados na

etapa anterior, conforme disponibilidade de vagas descritas nas

DISPOSIÇÕES classificação na etapa anterior respeitando as vagas para

esta etapa;

 6.3.2. os candidatos deverão apresentar-se para a entrevista em

local, data e horário que serão informados por ocasião do resultado da

primeira etapa;

6.4.0. Terceira Etapa: Curso de Formação Inicial ;

6.4.1. esta etapa se refere a um treinamento específico de 160h

(cento e sessenta horas), onde 96 (noventa e seis) horas serão

presenciais. Ao final desta etapa será atribuída uma pontuação de acordo

com o desempenho do candidato na formação. dos candidatos de cada

área, que obtiverem melhor pontuação nesta etapa, serão levados em

conta somente os classificados;

6.4.2. o Processo Seletivo Simplificado não garantirá vínculo

empregatício com a Prefeitura de Várzea Grande. Concluído o programa,

o profissional será desligado;

6.4.3. será atribuída ao candidato entrevistado uma pontuação

conforme desempenho nas três etapas de acordo com os itens avaliados;
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7.0.   DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1.0 a classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios;

7.1.1. maior número de pontos obtidos nas etapas;

7.1.2 em caso de empate terá preferência o candidato que

demonstrou melhor desempenho na entrevista, persistindo o empate

será convocado o candidato mais idoso;

8.0. DOS RECURSOS

8.1. o candidato terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data de divulgação para entrar com pedido de reconsideração, junto

ao Comitê Gestor Projovem ;

8.2. o recurso de reconsideração deverá ser feito por escrito, com

identificação completa do candidato, com indicação fundamentada do

motivo do pedido e, deverá ser assinado pelo candidato ou por procurador

legalmente constituído através de procuração por instrumento público e

protocolado junto à Secretaria Municipal de Promoção e Assistencial

Social;
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8.3. o Comitê Gestor do Projovem responderá aos recursos em dois

dias úteis após a interposição;

8.4. A homologação do resultado final será divulgada no mural da

Secretaria Municipal de Promoção e Assistencial Social, e ainda em jornal

de circulação diária do município;

9.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

9.1. preenchido o formulário de inscrição, o candidato deverá revisá-

lo, ficando inteiramente responsável pelas informações nele contidas e

documentos anexados.

9.2 não serão aceitos documentos para serem anexados após o

término do período das inscrições;

9.3. valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma

expressa da aceitação, por parte do candidato, das normas constantes

deste edital;

9.4. os candidatos classificados serão convocados no limite das

vagas oferecidas, por ordem de classificação;

9.5. o candidato que no momento da escolha não aceitar as vagas

disponíveis, ou estiver ausente, será, automaticamente desclassificado;

9.6. não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal

de cargos, nos termos da Constituição Federal;

9.7. o Comitê Gestor do Projovem é responsável pelas inscrições,

divulgação do quadro de vagas, divulgação da classificação dos candidatos

e organização da escolha de vagas;

9.8. o Comitê Gestor do Projovem fará a classificação e análise dos

recursos;

9.9. os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor do

Projovem de conformidade com este Edital e demais legislação pertinente;

9.10. Este Edital entra em vigor na data  de sua  publicação.

O Comitê Gestor do Programa Nacional de Inclusão de Jovens -

PROJOVEM, composto pelos seguintes membros:

  TITULARES:

I  –  Adão Calvez Larrea    Secretaria de Desenvolvimento Econômico

  II -  Isac Abrão Nassarden - Secretaria  Municipal da Educação e Cultura

 III- Bolanger José de Almeida - Gabinete do Prefeito

  IV- Valderez Antonio Ferreira      - Secretaria Municipal de Promoção

e Assistência Social

  V – Rafael da Silva Melo - Coordenação da Juventude

SUPLENTES:    I

– João Maria de Moraes  - Secretaria de Desenvolvimento Econômico

II- Adriana Barbosa  da Silva -Secretaria  Municipal de Educação e Cultura

III-Valmira Martins da Costa  -Gabinete do Prefeito

   IV- Bernadete Antunes Miranda -Secretaria Municipal de Promoção e Assistência

Social

 V – Elzita Rodrigues da Silva Barros -Coordenação da Juventude

Registre-se, e Publique-se e cumpra-se.

Várzea Grande 04 de novembro de 2008

ANEXOS

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1 – NOME DO CANDIDATO

2 – RG
3 – CPF
4 – SEXO
5 – DATA DE NASCIMENTO
6 – O CARGO PRETENDIDO
7 – DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO
 
ANEXO II
ESTRUTURA DO CURRICULUM VITAE

 1 – Dados Pessoais:
  Nome
  Filiação
  Endereço
  Sexo
  RG
  CPF
  Carteira de Trabalho
 Estado Civil
 Telefone Residencial/Celular

  2 – Escolaridade:
Diploma de ensino superior, médio ou certificado de conclusão de

curso para Qualificador Profissional, conforme a necessidade do cargo;

3 – Experiência Profissional:
Instituições que trabalha ou trabalhou, com o cargo ocupado e tempo

de serviço, devidamente comprovados;

4 – Cursos realizados:

Apresentar certificado dos cursos, com a carga horária mínima

exigida, conforme Quadros

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270
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